
PREFEITURAMUNICIPALDE CAMPO LARGO

Ofício nº 751/2020
Campo Largo, 25 de setembro de 2020

Senhor Presidente.

Pelo presente, em resposta ao ofício n" 705/2020 e requerimento

nº 1603/2020, de autoria do ilustre Vereador João Carlos Ferreira, encaminha-se cópia da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, acostado atraves do

processo nº 22975/20 à fl. 06.

Esperando ter dado atendimento a contento quanto às

informações solrcitadas, aproveitamos a oportunidade para reiterar protestos de

consideração e apreço,

Atenciosamente,

a elo Puppi
PrefeitoMunicipal

Excelentíssimo Senhor

Márcio A. Beraldo
Presidente da camara de Vereadores

Campo Largo - Pr

Av. Padre Natal Plgato» 925 , Vila Elisabeth Campo Largo ,
PR, 83607-240 , Telefone: (41) 32915000.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTOURBANO E MEIO AMBIENTE

PARECER fls. 06

INTERESSADO: CÁMARAMUNICIPAL DE CAMPO LARGO

AUTOS nº: 22975/2020

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, através

da Diretoria de Meio Ambiente, informa que em atenção ao Requerimento n."

690/2020 referente ao pedido de adesão ao marco de saneamento básico, lei 14.026

de 15 de julho de 2020. informamos que Campo Largo já possui uma Politica

Municipal de Saneamento Básico e Ambiental, estabelecida pela Lei Municipal

2833/2016 que contempla o Plano Municipal de Saneamento Básico e Ambiental.
Neste plano já são previstas metas para universalização dos serviços de

saneamento dentro dos próximos 20 anos (a contar de 2016), que é o período para
implantação da politica.

Desta forma, entendemos que mais importante que a adesão ao marco de

saneamento, e prever a revisão do Plano Municipal a cada 04 (quatro) anos.

Vistas ao Diretor da Diretoria de Meio Ambiente. Campo Largo, 23 de setembro

de 2020.
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